
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Secretaria de Município de Gestão e Modernização Administrativa 
Superintendência de Administração

DECRETO EXECUTIVO No 238, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Prorroga o prazo do Decreto Execu vo
nº  203,  de  27  de  agosto  de  2020,
Regulamenta a  Lei  nº  6483,  de 19  de
agosto de 2020, que ins tui o Programa
Juro  Zero  Santa  Maria  e  autoriza  a
subsidiar  juros  e  encargos  de
financiamentos  concedidos  pela
Organização  da  Sociedade  Civil  de
Interesse  Público  -  OSCIP  de
microcrédito,  através  da  Ins tuição
Comunitária  de  Crédito  Central  -
Imembuí Microfinanças. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas em Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º O prazo previsto no art. 7º do Decreto Execu vo nº 203, de 27 de
agosto de 2020, fica prorrogado por 60 (sessenta) dias a contar de 28 de outubro de 2020.

Art. 2º Este Decreto Execu vo entra em vigor na data de sua publicação.

Casa Civil, em Santa Maria, aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2020.

Jorge Cladistone Pozzobom
Prefeito Municipal
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